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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2019, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do 

Estado de Minas Gerais e a empresa OBJETIVA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.– CNPJ 
19.231.266/0001-73. 
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses, a contar do dia 19 de dezembro de 
2020. 
Valor total do contrato: R25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais) 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339039”, item de despesa 
“81”, fonte de recursos “10”, procedência “1”. 
Vigência do aditivo: 19/12/2020 a 19/12/2021 
Assinatura: Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2020. 
 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2019 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do 

Estado de Minas Gerais e a empresa Método System Comércio de Equipamentos para 
Telecomunicações e Serviços Ltda. - CNPJ nº 07.346.478/0001-17 
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 24 (vinte e quatro) meses, a contar do dia 11 de 
dezembro de 2020 
Valor total: R$ 57.216,00 (cinquenta e sete mil duzentos e dezesseis reais) para o período de 24 
meses. 

Dotação Orçamentária: " "1051 02 061 734 4355 0001", natureza de despesa "339039", item de despesa 
"19", fonte de recursos "10", procedência "1". 
Vigência: 11/12/2020 a 11/12/2022.   
Assinatura: Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2020. 
 
Extrato do Contrato nº 30/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

e a ALTAS NETWORKS E TELECOM LTDA– CNPJ N° 05.407.609/0001/01. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento da renovação de licença e serviços de suporte 
técnico do fabricante Fortinet em regime Enhanced Support 24x7. Plataformas 2 (dois) Firewalls Fortigate- 
300D e 1 (uma) plataforma FortiAnalyzer-VM de logs e relatórios, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do Edital. 
Valor total: R$ 214.500,00 (duzentos e quatorze mil e quinhentos reais). 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339040”, item de despesa 
“02”, fonte de recursos “10”, procedência “1”  
Vigência do contrato: 10/12/2020 a 10/11/2021 
Assinatura: Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020. 
 
Extrato do Contrato nº 31/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

e a DRIVE A INFORMÁTICA LTDA– CNPJ N° 00.677.870/0001-08. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento: Lote 03: Atualização, por mais 4 (quatro) anos do 
suporte de garantia do storage HP MAS 2040 em produção no TJMMG, Lote 04: Aquisição de 1 (um) 
Storage para o armazenamento do Backup institucional; Aquisição do conjunto de discos para Storage 
com capacidade total bruta de 40 TB ; Serviços de Instalação e configuração completa do Storage e 
também a garantia e o suporte da solução por 3 (três) anos, Lote 09: Aquisição de 45 (quarenta e cinco) 
notebooks para dar suporte ao trabalho remoto na Justiça Militar/MG, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do Edital. 
Valor total: R$ 476.305,00 (quatrocentos e setenta e seis mil trezentos e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339040”, item de despesa 
“02”, fonte de recursos “10”, procedência “1” – Para os LOTES 03 e 04; e “1051 02 061 734 4355 0001”, 
natureza de despesa “449052”, item de despesa “07”, fonte de recursos “10”, procedência “1” – Para o 
LOTE 09. 
Vigência do contrato: 10/12/2020 a 10/11/2021 
Assinatura: Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020. 
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Extrato do Contrato nº 32/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

e a DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI– CNPJ N° 10.918.347/0001-71. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 02 (dois) Scanners de alta produção – KODAK 
ALARIS / i2900, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e 
demais disposições do Edital. 
Valor total: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa 
“07”, fonte de recursos “10”, procedência “1” 
Vigência do contrato: 10/12/2020 a 10/11/2021 
Assinatura: Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020. 
 
Extrato do Contrato nº 33/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

e a INFINIIT SOLUÇÕES INTELIGENTES EM TI LTDA– CNPJ N° 10.933.831/0001-70. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de suporte e licenciamento, por mais 5 (cinco) anos, 
da Solução de BKP Veeam (Solução de Software de BKP), acrescido do serviço de reconfiguração e 
aprimoramento da solução a ser reinstalada e reconfigurada em novo Storage, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do Edital. 
Valor total: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339040”, item de despesa 
“02”, fonte de recursos “10”, procedência “1” 
Vigência do contrato: 10/12/2020 a 10/11/2021 
Assinatura: Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020. 
 
Extrato do Contrato nº 34/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
e a PEG INFORMÁTICA EIRELI– CNPJ N° 01.105.481/0001-62. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 30 (trinta) webcans, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do Edital. 
Valor total: R$ 16.896,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e seis reais). 
Dotação Orçamentária“1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa 
“07”, fonte de recursos “10”, procedência “1” 
Vigência do contrato: 10/12/2020 a 10/11/2021 
Assinatura: Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020. 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

CONVOCAÇÃO 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente Desembargador Fernando Armando Ribeiro, convoco os Exmos. 
Senhores Desembargadores do Tribunal de Justiça Militar para a sessão administrativa a se realizar no 
dia 10 de dezembro de 2020 (quinta-feira), às 14h00, por videoconferência. 
Pauta: assuntos diversos  
 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice Gonçalves Pereira 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

APELAÇÃO 

Processo n. 0001872-07.2015.9.13.0001 
Relator: Des. Jadir Silva 

Revisor: Des. Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Adilson Cícero de Oliveira       
Defensora Pública: Adriana Newmann Franca Lima (MADEP 0177) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
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Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar 

provimento parcial ao recurso da defesa, mantendo a condenação de Adilson Cícero de Oliveira, ex-Sgt PM, 
pela prática dos delitos de corrupção, violação de sigilo funcional e prevaricação, na forma disposta na 
decisão condenatória proferida pelo egrégio Conselho Permanente de Justiça atuante na Primeira Auditoria 
Judiciária Militar do Estado, pelos seus próprios fundamentos, readequando, contudo, a pena aplicada ao 
contido no art. 79 do Código Penal Militar, perfazendo um total de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 
reclusão. 
 
EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL – CORRUPÇÃO PASSIVA (ART. 308 DO CPM) – RECEBIMENTO DE VANTAGEM 
EM RAZÃO DA FUNÇÃO DE POLICIAL MILITAR – VIOLAÇÃO DE SIGILO PROFISSIONAL – REPASSE DE 
INFORMAÇÕES SOBRE INVESTIGAÇÕES REALIZADAS EM DESFAVOR DE CIVIL ENVOLVIDO COM O 
TRÁFICO DE DROGAS – PREVARICAÇÃO – DESÍDIA NA DESTINAÇÃO DE ARMA DE FOGO 
ENTREGUE POR CIVIL, PERMITINDO O EXTRAVIO DO OBJETO – DOSIMETRIA DA PENA – 
APLICAÇÃO DO ART. 79 DO CÓDIGO PENAL MILITAR, PARA SOMA DAS PENAS, INTEGRALMENTE – 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO – READEQUAÇÃO DA PENA DEFINITIVA. 
 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

Processo n. 0000872-30.2019.9.13.0001 
Relator: Des. Sócrates Edgard dos Anjos  

Recorrente: Frank Rodrigues Soares 
Curadora: Alessandra Lima Ferreira 
Advogado: Antônio Carlos de Melo (OAB/MG 137124) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar 

provimento ao recurso. 
 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PEDIDO DE TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR – 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL PARA INVESTIGAR A SUPOSTA PRÁTICA DOS 
CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 251 E 312 DO CPM – PREVISÃO CONTIDA NO ART. 9º, III, CPM – 
INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL – PERÍCIA MÉDICA DETERMINADA DE 
OFÍCIO PELO JUIZ – POSSIBILIDADE – ART. 156, § 1º, DO CPPM – A INCAPACIDADE CIVIL 
DECLARADA EM AÇÃO DE INTERDIÇÃO NÃO É SUFICIENTE PARA JUSTIFICAR QUE O INVESTIGADO 
SEJA CONSIDERADO PENALMENTE INIMPUTÁVEL – PROVIMENTO NEGADO. 

 
 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Processo eproc n. 2000101-84.2020.9.13.0000  
Referência: Processo eproc n. 2000053-22.2020.9.13.0002; eproc n. 2000103-54.2020.9.13.0000 
Relator: Des. Jadir Silva 

Impetrante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Impetrado: Juiz de Direito Titular da 2ª AJME 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em ficar 

na preliminar, julgando extinta a presente ação, sem resolução de mérito, em virtude da ilegitimidade 
passiva da suposta autoridade impetrada. 
 
EMENTA 

 
MANDADO DE SEGURANÇA – PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO PARA 
CORREIÇÃO PARCIAL – INDICAÇÃO DE JUIZ DE DIREITO COMO AUTORIDADE COATORA – 
DECISÃO TOMADA POR CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA – IMPOSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE HIERAQUIA ENTRE O 
JUIZ DE DIREITO E O ÓRGÃO COLEGIADO – JULGAMENTO DA CORREIÇÃO PARCIAL NA MESMA 
SESSÃO – EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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